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RESOLUÇÃO DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS Nº 143-2023, DE 
10 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 A Diretora de Administração e Finanças da Companhia Brasileira de Trens 

Urbanos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80 do Estatuto Social; 

 Considerando o Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da 

Companhia – RILC/CBTU;  

 Considerando que a execução de todos os contratos da Administração Pública 

deverá ser acompanhada e fiscalizada por Gestor e Fiscal designados, conforme dispõe 

o art. 229, caput, do RILC/CBTU, combinado com o art. 40, inciso VII, da Lei nº 

13.303/2016 e demais disposições contidas nos normativos internos da Companhia. 

 Considerando os termos do Contrato Nº 012-2023/DA, firmado com a PLM 

AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA, cujo objeto consiste na contratação de empresa 

especializada para realização de teste de recuperabilidade de ativos (Impairment) com o 

fim de atender ao que determina a legislação vigente, em especial o art. 183, parágrafo 

3º da Lei 6.404/1976 e NBC TG 01 – Norma Brasileira de Contabilidade – Redução ao 

valor recuperável de ativos, conforme especificações constantes no Termo de 

Referência que é parte integrante do instrumento contratual – Anexo 1. 

 

RESOLVE:  

 

1. Designar os empregados relacionados a seguir para, sem prejuízo das suas funções, 

exercerem a gestão e fiscalização do contrato em epígrafe: 

FUNÇÃO EMPREGADO MAT. SIAPE 

Gestor Jorge Luiz Oliveira da Silva 1254387 

Fiscal Vera Lúcia Tavares Almeida 1501056 

Fiscal substituto Paulo Roberto Pereira 1578474 

 

2. Estabelecer que, nos afastamentos legais do gerente da área demandante, o gestor 
substituto será o empregado que o substituir. 

3. Determinar que o controle e a fiscalização do referido contrato sejam exercidos 
visando à fiel observância de suas cláusulas e perfeita realização de seu objetivo. 
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